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16º TERMO ADITIVO  
EDITAL Nº 011/2022 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022, DE 11/02/2022 

 

CONTRATANTE: Município de Linha Nova/RS, pessoa jurídica de direito público interno, com 

CNPJ nº 92.123.900/0001-44, com sede na Rua Henrique Spier, 2800, 

representado neste ato pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, senhor HHEENNRRIIQQUUEE  

PPEETTRRYY, portadora do RG nº 1038753206 e CPF nº 453.092.640-00. 

 

CONTRATADA: A. J. Koch & Cia. Ltda., pessoa jurídica de direito privado, com CNPJ nº 

91.789.750/0001-40, com sede na Av. Mathias Steffens, 3555 - Centro, no 

Município de São José do Hortêncio/RS, neste ato representada pelo senhor 

GGEERRHHAARRDD  KKOOCCHH, CPF nº 015.560.250-09. 

 

As partes qualificadas têm entre si justo e acordado o Décimo Quinto Termo 

Aditivo ao TERMO DE CONTRATO Nº 021/2022, de 28 de março de 2022, estipulando a 

seguinte cláusula: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

 

A partir de 07 de julho de 2023 ficará incluída a seguinte dotação orçamentária, 

conforme Cláusula Sétima – Das Despesas Orçamentárias, do presente contrato: 

RECEITA ORÇAMENTÁRIA: 06.00 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.01 – ENSINO FUNDAMENTAL E PRÉ-ESCOLAR 
12.000.0000.0.000.000 - Educação 
12.361.0000.0.000.000 – Ensino Fundamental 
12.361.0600.0.000.000 – Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
12.361.0600.2.024.000 - Manutenção do Ensino Fundamental 
339030.00.00 – Material de Consumo. 
339030.01.00 – Combustíveis e Lubrificantes – (1234)  

Recurso: 020 MDE 

As demais Cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

 

Estando de acordo com as cláusulas acima, é celebrado o presente Termo 

Aditivo, que vai devidamente assinado pelos contratantes e duas Testemunhas. 

 

 

Linha Nova - RS, 07 de julho de 2023. 

CONTRATANTE: 

 
Henrique Petry 

Prefeito Municipal  
 

CONTRATADA: 
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Gerhard Koch 

A. J. Koch & Cia. Ltda. 
 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Luana Suéllen Petry Luciana S. Thiesen 
CPF n. 031.533.420-75 CPF n. 816.860.050-91 

 

 
Visto. 

 
 
 

Dr. Rodrigo Fernando Schoeler Spier 
Assessor Jurídico 

OAB nº 70.421 

 

 


